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PARECER JURIDICO

I. DO RETATORIO

A Sra. Maria Fernanda Eezerra, Agente de Contratação do Município de Váaea

Alegr4CE, solicita Parecer lurídico sobre a legalidade da contratação da empresa ANTONIA IRIS

FRANCIUNO DE OIJVEIRA BEZERRA, inscrita no CNPJ no 22.493.24010001-08, para a

Contratação de empresa para forneclmento de material de consumo destinados a atender a oficina

de artesanato oferecido pelo CRAS Joaquim Beca e Cecília Biliu, através da Secretaria de Assistência

Social do Município de Vázea Alegre - CE, pelo valor global de R$ 37.957,20(Trinta e sete mil

novecentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos), com fundamento no artigo 75, II da Lei

Federal no. 14.t3312021.

É o relatório. Passo ao parecer

II. DA DISPENSA DE LI ITACAO

Nos termos do artigo 75, II da Lei Federal no. 14.1331202t é dispensavel a realização

de processo licitatório, podendo realízar a contratação direta de serviços comuns e compras no valo
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ADMINISTRÂTIVO. LEI DE LICTTAçÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATWOS. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAçÃO
FUNOAITiENTADA NO ART. 75, II DA LEI No.
L4.t33l202t. VALOR TNFERTOR AOS UMTTES
IEGAIS. CABIMENTO PEI.A LEGALIDADE DA
CONTRATAçÃO.
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de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto n. 11.87 t12023,

determina o artigo 182 também da Lei n. 14.13312021.

rme

A priori é possível a contratação, uma vez que o serviço e o valor orçado estão

enquadrados na hipotese do art. 75, inciso II da Lei Federal no. L4,L3312021, entretanto é necessário

verificar tamtÉm a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal no. 14.1331202L para poder realizar

a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei fuderal no.

t4.1331202t.

II) Estimativa de despesa, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal no.

t4.r331202t.

III) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no Nt. 72, inciso IV da Lei Federal no.

t4.t3312027.

III. DO AVISO (PUBLICACAO)

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da

dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de

Assistência Social, haja vista por se tratar de Dispensa de Licitação em razão do yalor.

IV - DA SELECÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

Após a pesquisa de preços e a publicação do avíso de interesse da admini

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contra

Rua Dep. Luíz OtacíIio Correia, 153 - Centrc - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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buscado selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, ndo,

a contratação foi a melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas pela administraÉo,

conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitação do particular escolhido.

v - DA CONCLUSAO

Cumpre salientar que esta Assessoria Juríidica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

v praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. Além dísso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

portanto, a decísão da gestora.

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas pertinentes,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, pelo

que se conclui e se opina pela aprovação e rcgularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual,

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Várzea Alegre/CE, 12 de agosto de 2024.

Município

Rua Dep. Luíz Otacílío Correía, 153 Centro - CEp: 63.540-000 - várzea AIegre/CE
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0 tíUNlCiPlO DE VÁRZEA ALEGRSCE, atrayés da SecretaÍia Municipal de Assistência Social, pessoa juridicâ de

direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 10.237.604/0001-00, representadâ por sua Ordenadora de Despesas, a

Sra. Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino, nos termos do art.75, inciso ll, da Lei Federal no. 14.133, de 01 de agosto

de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniões, da Prefeitura Municipal

\/ de Vázea AlEre, endereço Rua Deputado Luiz Otacílio Coneia, '153 - Centro, Vázea Alegrei0E - CEP 63.540-000. Vem

apresentar justificaúva para a Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal no. 14.133, de 01 de agosto de

2021.

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAçÃO

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser pÍecedida de

licitação pública, assim a Íedação do aÉ.37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do

Brasil- CRFB/í988, não deixa dúvidas quanto ao acima êxposto, entÍetanto, o próprio art.37, inciso XXl,

da CFB de 1988 diz quê podem existir casos previstos na legislaçâo infraconstitucional em que a
Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse

sentido são os artigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 30, da Lei Federal no 14.í33, de 0'l de

agosto de 2021.

O obietivo da Licitação é contratar a pÍoposta mais vantajosa primando pelos principios da legalidade,

\,, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisiçoes que por caracteÍísticas específicas tornam-sê impossíveis ou inviáveis as

licitaçóes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaçóes inviáveis ou impossíveis a lei previu

exceções as regÍas, as Dispensas de Licitaçóes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob obediência ao estabelecido no aÍtigo 72 da Lei Federal no 14.13312021.

Lei n. Í4.13312021

Art.72. O procBso de contratação dirsta, que compreende os ca3o8 de

inexigibilidade 6 dê dispsnsa d€ licitaçáo, dovorá sêr imtíuído com os

seguintos documentos:

l- documênto de Íormalizaçâo de domanda e, se Íor o caso, estudo
têcnico prelimlnar, análise de riscos, termo de rêíêrência, proieto Msico
ou projoto executivo;

Rua Dep, Luiz Otacílío Correía, 15j - Centro ' CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íorma lecida
no aí. 23 desta Lêi;

lll - pareceriurídico € parocoros técnicos, se for o caso, quâ domonstrsm
o atondimonto dos rêquisitos exigidos;

lV - damonstração da compatibilidads da previsáo dê rocuEos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V. comprovaçáo de que o contratado preenchê os requisitos de
habllitaÉo e qualiflcação mÍnima nêce!sáda;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de proço;

Vlll - autorização da autoridade competento.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataçâo diÍêta ou o êxtrâto
decorÍente do contÍato deverá eer divulgado e mantido à disposição do
público em sitio eletrônico oficial.

No caso em questão verifica-se com base jurídica no arligo 75, ll da Lei n.14.1331202'l', enquadrando-
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicados a seguir:

Lei n. 14.133/2021

Art. 75. É dispensável a licitaçâo:

@),

(..)

ll - para contrataçâo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(crnquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

AÍt. 182. O Poder Executivo íederal atualizará, a cada dia 1o de
janeim, pelo lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por indice que venha a substitui-lo, os

valores fixados por esta Lei, os quais serâo diwlgados no PNCP.

0
DecÍeto n. 11.87112023

(..)

Rua Dep. Luiz Otacílío Cofieia, 153 - Centro - CEP: 63-540-000 * várzea Alegre/cE
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inciso ll do caput do art. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e nove mil,

novecentos e seis Íeab e cinquenta e dois centavos)

DO OBJETO

Contratação de empresa para fomecimento de matenal de consumo destinados a atender a oficina de artesanato

oferecido pelo CRAS Joaquim Beca e Cecília Brliu, através da Secretana de Assistência Social do Municipio de Vázea
Alegre - CE.

0A JUSTTF|CATTVA DA COi{TRÂTAçÃO

ed

0 requerido fomecimento tem como objetivo assegurar que as Oficinas do CRAS Joaquim Beca e Cecilia Biliu estejam

em perfeito ÍuncionârEnto, lendo em vista a necessidade desse material para o andamento dos projetos a serem

realizados pelos referidos CRAS.

Desta forma, ao fomecer os recursos necessários para o CRAS Joaquim Beca e Cecília Biliu, como materiais de

consumo: Agulhas, Linhas, Fitas, entre outÍos itens básicos, a realização das mencionadas oficinas, visando não

apenas cumprir suas obrigaçoes, mas tamtÉm promover um ambientê de trabalho propicio à produtividade e à

eficiência dos serviços prestados à comunidade.

DA COTAçÔES/PESQUISAS DE PREçOS

Na contrataçâo em epigrafe, verifmu-se no Termo de Referência os preços praticados no mercado devido à natureza do

objeto a seÍ contratado.

0 valor mais vantajoso ofeÍtado conforme proposta de preços enviada/protocolada mm estimativa de despesa de R$

contratação está dentro dos valores de mercado em relação as demais.

No processo em epigrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas atividades

pertinente, na Íormâ do art. 23, inciso lV da Lei Federal no. 14.13312021

DA JUSTTFTCATTVA DOS PREçOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser mela permanente de qualquer

Adminishagã0. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais

Rua Dep. Luíz Otacítío cofieia, $3 - Centro - cEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE
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37.957,20(Tínta e sete mil novecentos e cinquenta e sete reais e vinte cêntavos), demostrando.se que a
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vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos

indispensáveis à formalização desses processos e a justificativa do preç0.

FI
o

iS

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mêsmos estão compativeis com a realidade do mercado em se tratando

de serviço similar, podendo a Administração mntratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos contratos

administrativos.

DO AVISO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃo

No presente processo Íoi devidamente cumpído a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Licitação em sítio

eletrônico oÍicial, pelo prazo minimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do ob.ieto pretendido e com a manifestação

de intêresse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta

mais vantajosa, sendo publicado no site oÍicial do Municipio de Vázea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de

Licitação em razão do valor.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal no. 14.13312021, apos a cotação de preços e finalizado o prazo para apresentação de

evefltuais propostas, fora verifcado o menoÍ preço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitação.juridica,

._ qualificaçao tácnica e regulaídade íscal e trabalhisla.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a

ANTONIA lRlS FRANCILIilO DE 0LIVEIRA BEZERRA, inscíta no CNPJ no. 22.493.240/0001-08 ,n conti

empresa

ngencial.

Prendese ao Íato de ter sido ela a que apresentou o menoÍ preço dentre aquelas paíticipantes no processo e que o

preç0, mnÍorme se pode constatar através da comparaÉo dos valores apÍesentados pelas demais empresas e da

proposta apresentada pela empresa vencedora, veriÍica-se, facilmente, ser este compativel com os praticados no

mercado, estando, inclusive, inferior ao regularmente orçado por esta entidade 
n
\.-,

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compativel e não apresenta diferença que venha a

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificaÉo do critério do menor preço.

Rua Dep. Luiz Otacílio Cofteia, 15i - centro - CEP: 6i.54o-ooo - várzea Alegre/cE
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Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conÍormidade com o praticado no mercado específico,

conforme oçamentos Íomecidos por empresas com ramo de atividades pertinente. Todavia, o critério do menor preço

deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aÍeri-lo está em juntar aos auts do respeclivo

processo pelo menos 03 (tres) propostas/orçamentos de preços.

DA HABILITAçÃO
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Resta deixar consignado que a empresa ANTONIA lRlS FRANCILINO DE 0LIVEIRA EEZERRA, inscrita

22.493.24010001-08, demonstrou sua habilitaÉo juridica, qualificação técnica, qualificação econômicofinanceira e
regulandade Íiscal, social e trabalhista, conforme documentos acostados aos autos

DA FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda mm a presente contratação encontrarn-se devidamente alocados

no orçamento do Município de Vázea Alegre/CE, akaves da Secretaria Municipalde Assistência Social, com a seguinte

classificação:

órgão Unid, Orç. Proiêto/Atividade Elemênto de Despesa

16 01 08. 122.0037.2.080.0000 3.3.90.30.00

'11 01 08 244.0137.2 069.0000 3 3.90 39.00

DA DECLARAçÃO DE DTSPENSA 0E LTCTTAçÃo

A Agente de Contratação do Municipio de Vázea Alegre, no uso de suas atÍibui{oes legais e considerando tudo o que

consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitaçã0, fundamentada no art.

75, lnciso ll, da Lei Federal no. 14.13312021, em favor da empresa ANTONIA lRlS FRANCILINO DE OLIVEIRA

BEZERRA, inscrita no CNPJ n". 22.493.240/0001-08.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contrataÍ â refenda empresa, relativamenle aos serviços em questão, á
decisão discncionána da Ordenadora de Despesas da SecretaÍia Municipal de Assistência Social, optar pela contrataÉo
ou nã0, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presênte píocedimento.

Assim, vem comunicar a Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra. Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino, de todo teor da
presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida Homologação/Autorização deste procedimento de

Contrataçã:.

Vázea Alegre/CE, l5 de agosto de 2024

n
MtÉFtrfiAa BererÍa
Agente àkontrataçâo

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE

'Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Assistência Social
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO

A Ilma. Sra. SYENE CAVALCANTE SIEBRA LEITE AQUINO, Ordenadora de
Despesas da Secretaria Municipal de Assistencia Social, no uso de suas atribuições que
lhe sâo conferidos pela lei:

COIAIDER.â.IIDO a necessidade de assegur.u que as OÍicinas do CRÂS
Joaquim Beca e Cecília Biliu estej am em perfeito funcionamento, tendo em vista a
necessidade desse material para o andamento dos projetos a serem realizados pelos
referidos CRAS.

CON§IDERáIIDO que foram realizadas pesquisa de preços, visando a
obtençáo do menor preço paÍa a contratação, objeto do presente expediente, pelo qual
encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo aÍt. 23 daI*i 14.133 /2021.

COIISIDERÁIYDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitaçáo, que foi deüdamente jusüficado, tanto pela razào da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

COfYSIDERÂI|DO a existência do interesse público, recursos financeiros e

orçamentá,rios para contrataçâo dos referidos serviços;

CON§IDERÂIIDO o parecer juridico pela legalidade da contrataçào nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n".14.13312021.

HOMOLOCTO E ÂUTORIiAO a contrataçáo da empresa ANTONIA IRIS
FRÂNCILINO DE OLIVEIRA BEZERRA, inscrita no CNPJ no.22.493.24010001-08, para
execução do serviço em referência, pelo valor global de R$ 37.957,20(Trinta e sete mil

v novecentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos), a ser pago coníorme as condições
preüstas no instrumento contratual.

AUT'ORIiZO a pubücaçáo nos termos do aÍt. 72, parágraÍo único da Lei
Federal n" 14.133/2021 c/c o Decreto n" Ol3 /2023 de 24 de maio de 2023, que
regulamenta os procedimentos para realiz-ação de Dispensa de Licitação.

Yárzea AlegrelCE, 16 de agosto de 2024.
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